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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
Estado de Sio Peulo 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito IÍlllicipal de Caragllà• 
tatuba, , 
Faço sa�er que promulgo, qom base na Lei

!
no 9.205; ArtigQ 

, Z11 paragrafo 4fl (Lei Orgãn!.ca dos Mlnic pios) de eS/12/66,1 
a seguinte Leia , · 

' 
' 

J,d;�go 10 • Fica a Préi'eitu.ra �11ll1cipal desta Estância autorizada a 
arrecadar a Taxa.de Turismo do ano co.1'1'ente1 tomando por 
base a ·estimativa que serviu de fundamento para cobrança· 
desta taxa no e�ercÍcio anterior • 
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gtigo zo - Esta Lei entrara em vigor na, data de sua publicaçao1 re-
• � . . 

vogadas as d1spos1çoes om contrario, 

Carsguatatuba19 de maio da l, 966 
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GERALDO NOG EIRA DA SILVA 

PREFEIT MUNICIPAL 
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!lagistrada • pÚblicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Bal .. 

neâria' de Caraguatatuba1 aos ti O MA 11966 
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